                                     Estado do Rio de Janeiro

                     Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

                     GABINETE DO PREFEITO

                             


Projeto de LEI N º         de    17 de novembro de 2010
Autoriza abertura de crédito adicional especial para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo no montante até R$250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais) objetivando o atendimento as demandas operacionais e técnicas do respectivo orçamento.
 O Prefeito Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de janeiro, faz saber que a Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por meio de ato próprio, a abertura de crédito adicional especial até o montante de R$250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), objetivando a criação de atividades não contempladas no Orçamento em vigor do Município de Nova Friburgo, conforme descrito a seguir, além dos ajustes necessários, nos Quadros de Detalhamento da Despesa, com a necessidade de abertura analítica da referida alteração, com as respectivas naturezas de despesa, o que se dará através de ato próprio do chefe do Poder Executivo.
	ÓRGÃO
	ATIVIDADE 
	Valor R$

	PREFEITURA
	INVESTIMENTOS – EXERCÍCIOS ANTERIORES
	110.000,00

	PREFEITURA
	MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM ESPORTE
	30.000,00

	PREFEITURA
	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – AG. CORREIOS
	110.000,00

	TOTAL AUTORIZADO
	 
	250.000,00


        Total Autorizado ( Suplementações ) : ___________________ R$  250.000,00

Art. 2º - Os recursos para atendimento da presente lei ficam à conta do Art. 43, parágrafo 1º, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.           

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.






   Nova Friburgo,    de               de 2010.

DERMEVAL BARBOSA MOREIRA NETO
PREFEITO

                                                                             Nova Friburgo, 17 de novembro de 2010.

Ofício nº 580 / 2010.

Exmo. Sr. Sérgio Xavier de Souza
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que trata da solicitação de autorização para abertura de crédito adicional especial, tendo em vista a necessidade em se proceder a criação de atividades e projetos não contemplados no respectivo orçamento do Município de Nova Friburgo, objetivando o atendimento a demandas oriundas de ações administrativas. Tal medida se faz necessária de modo a que o Poder Executivo possa dar maior celeridade e maximizar as suas rotinas operacionais.

Neste contexto, em conformidade com os dispositivos contidos na Lei Federal nº 4.320/64, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, solicito respeitosamente que o referido projeto, seja apreciado, e, conforme solicitação desta Casa, que o mesmo receba parecer favorável das Comissões e a aprovação pelo Plenário.

 Atenciosamente,
DERMEVAL BARBOSA MOREIRA NETO

PREFEITO



